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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ACoRDo ENTRE O GOVERNO DA REPÚDUC A FEDERA TIV A DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚDUCA FRANCESA RELATIVO À 

READMlSSÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR 
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Desejosos de · desenvolver a cooperação entre as duas Partes 
Contratantes, a fim de assegurar uma melhor aplicação das disposições sobre 
circulação de pessoas, no respeito aos direitos e garantias previstos pelas leis e 
regulamentos em vigor, 

Na observância dos tratados e convençoes internacionais sobre a 
matéria, e empenhados em combater a imigração irregular, 

o Governo da República r ederativa do Brasil e Q Governo da 
República Francesa, com base na reciprocidade. acordam o seguinte; 

I - READMISSÃO DE NACIONAIS DAS PARTES CONTRATANTES 

ARTIGO I 

I. Cada Parte Contratante readmite em seu território. a pedido da outra 
Parte Contratante e sem formalidades, toda pessoa quc não atenda. ou não atenda 
mais, os requisitos de entrada ou de permanência aplicáveis ao tenitório da Parte 
Contratante requerente, sob condição de que seja estabelecido. ou presumido de 
maneira razoável, que ela possui a nacionalidade da Parte Contral1inte requerida . 

2. A Parte Contratante requerente readmite. nas mesmas condições. a 
pessoa a1àstada de seu território, em conformidade com li alínea I , por solicitação 
da outra Parte Contratante, se verificações posteriores demonstrarem que ela não 
possuía a nacionalidade da Parte Contratante requerida no momento da saída do 
território da Parte Contratante requerente. 

3 . Para fins do presente Artigo. as pessoas \;sadas na alínea I devem 
poder comprovar, em qualquer momento, 1\ data em que entraram no tenitório da 
Repúbliea Federativa do Brasil, junto à Parte Contratante hrasileira. c a dat.1 cm 
que entraram em território dos Estados-Partes da Convenção de SchengclI, junto à 
Parte Contratan'te francesa . Isso não ocorrendo. elas serão reputadas como estando 
em situação irregular com relação à legislação da Parte Contratante envolvida . 

4 . As autoridades encarrcgadas de controle junto às front eiras notificar­
se-io mutuamente sobre os documentos que comprovam a data de entrada regular 
em seu território. 

ARTIGO 2 

I . A nacionalidade da pessoa • 
st!ra estabelecida com hase nos 

documentos válidos a seguir enumerados: 

- carteira de identidade; 

- certificado de nacionalidade ou doculllento de cstado ci\'il : 
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- passaporte ou outro documento de viagem: 

- cartão de matrícula consular, 

- certificado ou documento militar;'_r ... 

- cartcira de marítimo. 

/\ nacionalidade será presumida com base em um dos elementos 

- documcnto pcrempto mencionado na alínea precedente; 

- documcnto expcdido por autoridades oficiai s da Parte Contratantc 
requerid:J que identifiqur o interessado (carteira de ha bilitação para 
conduzir. ctc .); 

- autorização e títulos de permanência peremptos: 

fo tocópia de um dos documentos anteriormente en umerados nas 
aU neas I e 2 do presente Artigo; 

- declarações 
auto ridades 
requerente: 

do interessado devidamente reconhecidas por 
administrativas ou judiciárias da Parte Contratante 

- depoimcntos de testemunhas de b;>a-fé tomados em inquirição. 

ARTIGO 3 

1. Q uando a nacionalidade for presumida com base em elementos 
mencionados no Artigo 2. alínea 2. as autoridades consulares da Parte Contratante 
requerida expedirão prontamente um documento de viagem que permita a 
readmissão da pessoa interessada. 

2 . Em caso dc dúvida com relação aos elem-.:ntos que fundamentem a 
presunção de nac ionalidude. ou em caso de ausência desses elementos. as 
autoridades consulares da Parte Contratante r~~erida proc_ederão. no prazo de -- - .. 
três dias a conl1!r da solicitação. â entrevista do interessado. Essa entrevista sera 
organizada conjuntllmente pela Parte Contratante requerente e pela auto ridade 
consular pertinente. com a brevidade possível. 

Uma vez que. ao fim da entrevista.. seja verificado que a pessoa 
interessada é de nacionalid:Jde da Parte Contra tante requerida. um documento de 
viagem será pronta mente expedido pela autoridade consular mencionada. 

II - READMISSÃO DE N/\CIONAlS DE TERCEIROS ESTADOS 

ARTIGO 4 

I . Cada Parte Contratan!e readmitirá em seu território. por solicitação 
da outra Parte Contratante e sem formalidades. o nacional de um terceiro Estado 
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qu'e não atenda.. ou não atenda mais, aos requisi tos de entrada ou de pennanénci3 
aplicáveis no territó rio da Parte Con trata nte requerente. sob condição de que seja 
estabelecidc, ou presumido de maneira razoável, que o referido nacional tenha 
entrado no território dessa Parte Contratan te após haver pcmlaJlecido ou 
transitado pelo território da Parte Contratante requerida . 

2. Cada Parte Cont rata nte readimitirá em seu território, por solicitllção 
da outra Parte Contra tante e sem fonna lidades, o nacional de um terceiro Estado 
que não atenda. ou não atenda mais. os requi si tos de entrada ou de peTll1:Jnênci:1 
aplicáveis no território da Parte ontratante requl:rente. qllllndo o inkn:sad tl 
di spor de vis to ou autorização de perl1Janência de qualquer espécie. concedidos 
pela Parte Contratante rl:qll erida e ainda válidos. 

relação II : 

ARTIGO 5 

A obrigação de readmissão prevista no Artigo ~ nào se aplica com 

1) nacionais de terceiros Estados que possuem fronteira comum com a 
Parte Contratante requerente; 

2) nacionais de terceiros Estados aos quais. após sua partida do 
território da Parte Contratante requerida ou após sua entrada no 
território da Parte Contratante requerente, seja atribuído, por estn 
Parte Contratante, visto ou autorização de pemanência; 

3) nacionais de terceiros Estados que pennaneçam por prazo supcrior 
a seis meses no território da Parte Contratante requerente; 

4) nacionais ne terceiros Estados aos quais a Parte Contratante 
requerente reconheceu o estatuto de refugiado contemplado pela 
Convenção de Genebra. de 28 de julho de 1951 relativa a 
refugiados, tal como emendada pelo Protocolo de Nova York de 31 
de janeiro de 1967, ou ainda o estatuto de apátrida contemplado 
pela Convenção de Nova YorlC., de 28 de setembro de 1954 relativa 
a apátridas: 

5) nacionais de terceiros Estados que foram efetivamente conduzidos, 
pela Parte Contratante requerida., a seus países de origem ou a 

• • terceIros pmses . 

ARTIGO 6 

A Parte Contratante requerente readmite em seu território as pessoas 
que, após verificações posteriores a sua readmissão pela Parte Contratante 
requerida., revelem não atender às condições previstas no Migo 4 no momento de 
sua partida do território da Parte Contratante requerente. 
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-III - TRANSITO PARA AFASTAMENTO 

ARTIGO 7 

... 
1. Cãêfa uma das Partes Contratantes, por solicitação da outra, autoriza 
o trânsito por seu território de nacionais de terceiros Estados que sejam objeto de 
providência de afastamento tomada pela Parte Contratante requerente. 

O trânsito p--xle se efetua r por via aé rea ou marítima . 

2 . A Parte Contratante requer-.: nte assume inteira responsabilidade pela 
viagem do estrangeiro para seu país de destino e o recebe de volta caso, por 
qualquer razão, o afastamento não possa ser realizado. 

3. Quando o trânsito se deva efetuar sob escolta policial , esta é 
assegurada pela Parte Contratante requerente, por via aérea. até os aeroportos da 
Parte Contratante requerida, sob condição de . que ela não ultrapasse a área 
internacional desses aeroportos. Caso contrário, ou se o trânsito sob escolta deva 
continuar por via terrestre no territó rio da Parte Contratante requerida, o 
prosseguimento da escolta será assegurado pela Parte Contratante requerida sob 
compromisso da Parte Contratante requerente de reembolsar as despesas 
correspondentes. 

4. A Parte Contratante requerente garante à Parte Contratante requerida 
que o estrangeiro cujo trânsito seja au torizado esteja munido de bilhete de 
transporte e de documento de viagem para o país de destino. 

ARTIGO 8 

1. A-solicitação de trânsito para afastamento será tramitada diretamente 
entre as autoridades envolvidas. 

2 . Essa soli '.:itação mencionará os dados relativos à identidade e à 
nacionalidade do estrangeiro. à data da viagem. às horas da chegada no país de 
trânsito, ao pi!is'~.e local de destino. aos documentos de viagem. à natureza das 
providências de afastamento. assim como, se aplicável, os dados relativos aos 
fUilcionários que escoltem o estrangeiro. 

ARTIGO 9 

o trânsito para afastamento poderá ser recusado: 

- se o estrangeiro correr, no Estado de destino, o risco de perseguição 
em razão de sua raça. religião, nacionalidade, grupo social ou 
opiniões políticas; 

- se o estrangeiro correr o risco de ser acusado ou condenado diante 
de um tribunal penal no Estado de destino por futos anteriores ao 
trânsito. 

• 

• 

• 
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IV - COBERTIJRA DE DESPESAS 

ARTIGO 10 

_.l-. ... As despesas relativas ao transporte até a fronteira da Parte 
Contratante requerida e a~ eventual retorno das pessoas que possam ser devolvidas 
em confonnidade com os Artigos I a 6 do presente Acordo incumbem à Parte 
Contratante requerente. 

2. As despesas relativas ao trânsito e ao eventual retorno das pessoas 
referidas nos Artigos 7 a 9 do presente Acordo incumbem à Parte Contratante 
requerente. 

V - INVlOLABlLlDADE DE DADOS 

ARTIGO II 

Os dados pessoais necessários à execução do presente Acordo e 
comunicados polas Partes Contratantes devem ser tratados e protegidos em 
confonnidade com as legislações relativas à inviolabilidade de dados vigentes em 
cada Estado. 

Dessa fornla : 

I) a Parte Contratante requerida utilizará os dados comunicados 
unicamente para os fins previstos no presente Acordo; 

2) cada uma das Partes Contratantes infonnará 
utilização dos dados comunicados, se solicitada. 

a outra sobre a 
• 

• • - ~ 

3) os dados comunicados somente podem ser manipulados pelas 
autoridades competentes para a finalidade de execução do presente 
Acordo. Os referidos dados nio poderão ser transmitidos a 
terceiros se não houver autorização prévia por escrito da Parte 
Contratante que os forneceu . - -

VI - DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS 

ARTIGO 12 

As autoridades ministeriais responsáveis pelo controle imigratório 

junto às fronteiras detenninarão: 

I) as autoridades centrais ou locais competentes para tratar de 
solicitações de readmissão e de trânsito; 

2) os documentos e dados necessários à readmissão e ao trânsito: 
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3) os postos da fronteira que poderãe 
e entrada em trânsito doS estrang' 

4) as modalidades e as regras do 
execução do presente Acordo, 

ARTIGO 13 

~r utilizados para a readmissio 
'OS' , 

usteio de despesas relativas à 

, 

1. As autoridades competentes das duas Partes Contratantes (;()Operaria 
e 10 consultarlo sempre que necessário para examinar a implementação do 
presente Aclordo, 

2. A solicitação de consultas será apresentada por via diplomática, 

ARTIGO 14 

I. As disposições do presente Acordo nAo restringem as obrigações de 
edmi •• 19 ou readmisslo resultantes. para as Partes Contratantes, de outros 
acocdos internacionais. 

2. , As disposições do presente Acordo nlo se inteip6e11l à aplicaçlo das 
disposiç6es da Convençlo de Genebra de 28 de julho de 1951, relativa ao estatuto 
doi refusiados, tal como emendada pelo Protocolo de Nova Yoatc. de 31 de janeiro 
de 1967. 

3. As disposições do presente Acordo Dlo se intelp6e1ll à aplic:açlo das 
di .. içGes dos acOrdos firmados pelas Partes Contratantes no dominio da 
ploteçlo dos Direitos Humanos. 

ARTIGO 15 , 

1. Cada uma das Partes Contratantes notificará à outra da concluslo dos 
procedimentos constitucionais ' internos exigidos para a entrada em vigor do 
prelCnte AroIdo, a qual ocoucrá trinta dias após o ruebillicnto da úhima 
aoti6caçlo. 

2. O presente Aclordo terá validade 'de tres anos. renováms tacitamente 
por perfodos de Igual duraçlo. Ele poderá ser denunciado COIII de 
trts lI"CseS, por via diplomática. 

Em fé do que, os icprcsentantes das Partes Contratantes. devidamentc 
aatocizados para esse efeito, firmam o presente Acordo. 

Feito cm Paris, em 4, g de maio de 1996, em dois exemplares 
CJri,;nais, DOS idiomas poa tuguas c francês, sendo ambos os textos igualmentc 

-
, 

PELO GOVERN A REPUBUCA PELO GOVERNO D 
ffDERAm::A QO~.,,,,,~ /' 
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